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DECISÃO LIMINAR

Trata-se de ação cautelar com pedido de liminar proposta
por  Francisco das Chagas Targino em busca de efeito  suspensivo à
apelação interposta nos autos da ação de imissão de posse – Proc. Nº
0003087-70.2013.815.0371. 

Aduz que a ação de imissão de posse (ação principal) foi
julgada  procedente,  tendo  o  juízo  de  origem determinado  o  imediato
cumprimento  da  sentença  com  a  consequente  imissão  de  posse  do
requerido,  o  que  entende  não  se  mostrar  razoável,  porquanto  diz
encontrar-se  na  posse  do  imóvel  há  mais  de  28  (vinte  e  oito)  anos
ininterruptos, sem qualquer oposição e com animus de dono. 

Argumenta  que  o  processo  principal  possui  vícios
insanáveis que culminarão com sua nulidade, além do que seu direito a
usucapir é patente.

Assim,  pugnou  pela  concessão  de  medida  liminar,  no
sentido  de  ver  atribuído  efeito  suspensivo  ao  recurso  de  apelação
interposto,  até  o  julgamento do apelo  e,  no mérito,  a procedência  do
pedido.

É o relatório. 

DECIDO

No caso em exame, a pretensão do requerente tem nítida
natureza cautelar, na medida em que pretende resguardar a utilidade do
julgamento  do  mérito  impedindo  que  a  sentença  a  ele  desfavorável
produza efeitos.
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Pois bem.

De acordo com o artigo 1.012 do Novo CPC a apelação
em  regra  terá  efeito  suspensivo,  entretanto,  em  determinados  e
excepcionais  casos  será  atribuído  efeito  não  suspensivo,  ou  seja,  a
sentença poderá ser executada de forma provisória, ainda que o recurso
de apelação esteja pendente de julgamento. 

As hipóteses  excepcionais  em que o  Novo CPC atribui
apenas o efeito devolutivo estão elencadas no artigo 1.012, § 1º, nos
incisos I a VI. 

I – homologa divisão ou demarcação de terras;

II – condena a pagar alimentos; 

III  –  extingue  sem  resolução  do  mérito  ou  julga
improcedentes os embargos do executado;

IV  –  julga  procedente  o  pedido  de  instituição  de
arbitragem;

V – confirma, concede ou revoga tutela provisória;

VI – decreta a interdição. (grifei).

Nestes casos e em outros previstos em lei específica, o
apelado  poderá  promover  o  cumprimento  provisório  da  decisão  logo
depois  de  publicada a  sentença,  mesmo que  tenha sido  interposto  o
recurso de Apelação, na forma do artigo 1.012, § 2º, Novo CPC.

Entretanto, mesmo nas hipóteses do §1º do artigo 1.012
do Novo CPC, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator
se o apelante demonstrar em seu recurso a probabilidade de provimento
ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou
de difícil reparação (art. 1012, §4º, do Código de Processo Civil/2015).

Diz  ainda  o  §  3º  do  artigo  1.012 do  Novo  CPC que o
pedido de concessão do efeito de suspensivo, nos casos do §1º deste
mesmo  artigo,  deverão  ser  formulado  por  requerimento  dirigido  ao
Tribunal,  quando  ainda  não  distribuído  o  recurso,  ou  ao  relator  se  o
pedido for após a distribuição.

Senão vejamos:
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Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.

[...]

§ 3º- O pedido de concessão de efeito suspensivo nas
hipóteses do § 1º poderá ser formulado por 
requerimento dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a 
interposição da apelação e sua distribuição, ficando o 
relator designado para seu exame prevento para julgá-la

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4º-  Nas hipóteses do § 1º,  a eficácia da sentença
poderá  ser  suspensa  pelo  relator  se  o  apelante
demonstrar  a  probabilidade  de  provimento  do
recurso  ou  se,  sendo  relevante  a  fundamentação,
houver risco de dano grave ou de difícil  reparação.
(grifos acrescidos).

Nesse  diapasão,  verifica-se  que  o  objeto  da  ação  de
imissão de posse tem contraponto com o pedido de usucapião formulado
pelo requerente, na medida em que o requerente sustenta ser possuidor
do imóvel há mais de 28 (vinte e oito) anos ininterruptos, sem qualquer
oposição e com animus de dono. 

Contudo,  ao  julgar  a  lide  o  juízo  de  primeiro  grau
desacolheu o pedido  do  requerente  e  julgou procedente  o  pedido  do
requerido, com a consequente e imediata imissão de posse.

Todavia,  existem questões processuais  e de mérito que
deverão aflorar quando do julgamento do apelo. De modo que, se mostra
temerário imitir o requerido na posse do imóvel, máxime quando a tutela
antecipada  fora  concedida  na  própria  sentença, o  que,  sem  dúvida
alguma, causa dano grave ao requerente que terá que deixar o imóvel
onde desenvolve suas atividades laborais.

Em situações  como a  vertente,  entendo que se  deverá
agir  com  prudência,  para  que  sejam evitadas  seguidas  inversões  na
situação possessória de imóveis, haja vista os prejuízos que daí sempre
decorrem. 

Ainda que a demanda principal  seja  petitória,  se há de
adotar esta postura,  haja vista a similaridade com as possessórias no
âmbito  do  prejuízo  de  constantes  modificações  na  posse  do  bem
discutido.

Logo,  mostra-se  prudente  o  deferimento  do  efeito
suspensivo. Nesse sentido:
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  POSSE  (BENS
IMÓVEIS).  AÇÃO  DE  IMISSÃO  NA  POSSE.
SENTENÇA.  EFEITO SUSPENSIVO.  POSSIBILIDADE.
EXEGESE  DO  ART.  520,  VII,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA
CONCEDIDA SOMENTE  NA SENTENÇA.  HIPÓTESE,
ADEMAIS,  DE  APLICAÇÃO  DA  REGRA  DO
PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  ART.  558  DO  MESMO
CÓDIGO.  RECURSO  PROVIDO  POR  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  (Agravo  de  Instrumento  Nº
70054921523, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em
04/06/2013).

AÇÃO  DE  IMISSÃO  DE  POSSE  ––  SENTENÇA  -
APELAÇÃO  RECEBIDA  APENAS  NO  EFEITO
DEVOLUTIVO  NO  TÓPICO  REFERENTE  À  TUTELA
ANTECIPADA -  AGRAVANTES  QUE  PRETENDEM  O
RECEBIMENTO  DA  APELAÇÃO  NO  EFEITO
SUSPENSIVO –  DESCABIMENTO  –  ARTIGO 520,  VII
DO  CPC.  DECISÃO  MANTIDA.  Tendo  a  tutela
antecipada  sido  concedida  na  própria  sentença,
adequado  se  mostra  o  recebimento  do  recurso  de
apelação somente no efeito devolutivo quanto a este
tópico, consoante dispõe o artigo 520, inciso VII, do
Código  de  Processo  Civil.  RESULTADO:  agravo  de
instrumento desprovido. (AI 21127282820158260000 SP
2112728-28.2015.8.26.0000,  Relator  Alexandre  Coelho,
Publicação 27/08/2015).

Portanto,  por  prudência  e  dentro  do  razoável,  entendo
necessário  agregar  efeito  suspensivo  ao  recurso  de  apelação  em
disceptação,  tendo  em  vista  que  o  Juízo  da  origem  deferiu  à  parte
autora/requerida, em sede de antecipação de tutela, na própria sentença,
a reintegração imediata da posse do imóvel  em questão, o que desvela
a  hipótese  de  caso  do  qual  possa  resultar  lesão  grave  e  de  difícil
reparação ao ora requerente, incidindo, assim, o permissivo legal contido
no parágrafo 4º do art. 1.012 do Código de Processo Civil/2015. 

Ação Cautelar Nº 0001406-09.2016.815.0000                                                                         



DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  DEFIRO O  PEDIDO  DE  LIMINAR
PLEITEADO,  O  DE  EFEITO  SUSPENSIVO  AO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PRETENDIDO,  determinando,  via  de  conseqüência,  o
recolhimento do mandado de imissão de posse no processo nº 0003087-
70.2013.815.0371, caso tenha sido expedido. 

P.I.

João Pessoa, 24 de outubro de 2016.

DESEMBARGADOR  José Aurélio da Cruz

                         RELATOR

Ação Cautelar Nº 0001406-09.2016.815.0000                                                                         


